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APRESENTAÇÃO



O presente relatório tem por finalidade apresentar as principais ações desenvolvidas pela saúde no decorrer do 
ano de 2024, bem como o comparativo de evolução em relação ao ano anterior em Júlio Borges-PI.

O mesmo representa o esforço da gestão atual no sentido de compatibilizar as prioridades do município com os 
novos princípios, diretrizes e metas estabelecidas pelo nível federal e nível estadual para o fortalecimento do 
Sistema Único de Saúde. 

Cabe ressaltar que por meio do esforço comum dos atores envolvidos, o cumprimento das responsabilidades 
estabelecidas para o êxito, resultando no avanço do Sistema e na garantia aos cidadãos do município da 
acessibilidade a um sistema de saúde resolutivo, funcional, o mais próximo possível da sua residência, mas 
capaz, portanto, de atender às suas reais necessidades de saúde.

Gestão essa que tem como base na linha de frente das ações realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde:

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Secretário Municipal da Saúde (2024): José Abgail Ribeiro Ferreira

Secretária Municipal da Saúde (2025): Aria Cascia Nunes de Figueredo e Silva

COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA

Coordenadora: Marizete Pereira de Carvalho

ASSESSORIA TÉCNICA EM SAÚDE

Assessor: Robson Cley Andrade Lucena



Atenção Primária à Saúde

A Atenção Primária à Saúde-APS é compreendida como uma forma de organização dos sistemas de serviços de 
saúde, no qual é a porta de entrada do sistema de saúde, se configurando como espaço de coordenação das 
respostas às necessidades dos indivíduos, suas famílias e comunidade. Tem como eixo estruturante a Estratégia 
Saúde da Família e está organizada de modo a fortalecer as ações e serviços de saúde, na perspectiva de dar 
resposta à maioria das demandas de saúde da população e de promover a integralidade do cuidado.

Assim, apresentamos os dados de produção inerentes a APS, especificamente: número de consultas médicas, de 
enfermagem, atendimento odontológico, acompanhamentos domiciliares pelos ACS's - 2024.

INDICADOR Quantidade

Nº de consultas médicas 7.596

Nº de consultas de enfermagem 2.470

Nº de atendimentos odontológicos 3.030

Nº de Visitas Domiciliares por ACS 56.382

Nº de Procedimentos Realizados 24.285



Fonte: SISAB/e-SUS



Vacinação 2024



O Programa Nacional de Imunizações do Brasil anualmente tem avançado. Não obstante o atraso na 
distribuição de alguns imunos, tem ampliado o acesso com inclusão de novos grupos por faixa etária, assim 
como ocorreu na vacinação contra a COVID-19.

Sobre os dados de vacina acima, é possível identificar o numero de doses aplicadas por imuno no ano de 2024.

Em 2024, a Secretaria Municipal de Saúde empreendeu esforços para ampliar o acesso com a contratação de 
profissionais para vacinação e descentralização do serviço.

Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar

A Atenção Especializada envolve ações e serviços de Média e Alta Complexidade, incluindo procedimentos 
para o diagnóstico, tratamento e reabilitação com vistas à complementaridade de ações demandadas pela 
Atenção Primária à Saúde.

Esta linha da atenção à saúde está organizada no âmbito municipal inserida nas redes de atenção, que tem como 
a prestação de serviços e procedimentos ambulatoriais elencados no quadro dos equipamentos de saúde 
anteriormente, sendo referência para toda macrorregião de saúde, abrangendo 21 municípios do território 
incluindo Júlio Borges-PI, e com integralidade da assistência na Capital Teresina - PI, quando necessário, 
através do Programação Pactuada e Integrada - PPI.

Assim, apresentamos os dados de produção em 2024 sobre os seguintes serviços:

Serviços de Atendimento Móvel de Urgência SAMU



O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) tem como objetivo chegar precocemente à vítima 
após ter ocorrido alguma situação de urgência ou emergência que possa levar a sofrimento, a sequelas ou 
mesmo à morte. São urgências situações de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, pediátrica, 
psiquiátrica, entre outras.

O Ministério da Saúde vem concentrando esforços no sentido de implementar a Política Nacional de Atenção às 
Urgências, da qual o SAMU 192 é componente fundamental. Tal Política prioriza os princípios do SUS, com 
ênfase na construção de redes de atenção integral às urgências regionalizadas e hierarquizadas que permitam a 
organização da atenção, com o objetivo de garantir a universalidade do acesso, a equidade na alocação de 
recursos e a integralidade na atenção prestada.

O SAMU 192 realiza os atendimentos em qualquer lugar e conta com equipes que reúne enfermeiro, técnicos de 
enfermagem e condutores socorristas.

Residências.

Locais de trabalho.

Vias públicas.

No âmbito municipal, o quadro abaixo consolida os dados de produção do serviço na assistência pré-hospitalar 
em 2024:

TIPO DE ATENDIMENTO
QUANTIDADE DE

PROCEDIMENTO

Atendimento pré-hospitalar USB 175

Fonte: SIA-SUS

Laboratório Regional de Próteses Dentárias - LRPD

O LRPD, responsável por realizar o serviço de prótese dentária total, prótese dentária parcial removível, prótese 
coronária ou intrarradiculares e fixas ou adesivas. Ambos, em 2024 produziram:



TIPO DE PROCEDIMENTO

NÚMERO DE

PROCEDIMENTOS

Número próteses 231

Fonte: SIA-SUS

Vigilância em Saúde

Vigilância é a observação permanente da distribuição e tendências da incidência de doenças mediante a coleta 
sistemática, consolidação e avaliação de informes de morbidade e mortalidade, assim como de outros dados 
importantes, e a regular divulgação dessas informações a todos os que necessitam conhecê-la.

A Vigilância em Saúde é responsável por todas as ações de vigilância, prevenção e controle de agravos, 
prioritariamente associado às ações de promoção à saúde, com o monitoramento epidemiológico das doenças 
transmissíveis e não transmissíveis, de atividades sanitárias programáticas, de vigilância em saúde ambiental e 
saúde do trabalhador, elaboração e análise de perfis demográficos epidemiológicos, proposição de medidas de 
controle, etc.

As ações executadas pela Vigilância em Saúde são definidas em função do risco epidemiológico, sanitário e 
ambiental em saúde, existentes no Município e também definidas pelo Ministério da Saúde (Programação de 
Ações de Vigilância à Saúde –PAVS) e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –ANVISA.

A Vigilância Sanitária objetiva a promoção da saúde e prevenção de agravos relativos ao consumo de bens de 
interesse à saúde da população. Realizando ações sanitárias em estabelecimentos na área de alimentos e outros 
onde há manipulação de alimentos para verificação das condições estruturais e higiênico-sanitárias, 
procedimentos, produtos, manipuladores de alimentos. Investiga casos e surtos de toxinfecção alimentar em 
conjunto com a Vigilância Epidemiológica.

O atendimento a denúncias é realizado em estabelecimentos comerciais em geral e públicos, de ensino, 
residências, ambientes externos, serviços de saúde e clubes recreativos, estas são encaminhadas para outros 
setores municipais quando necessário. Ações educativas também são realizadas a população e ao setor regulado.

A Vigilância Epidemiológica desenvolve ações inerentes à área,   como:   vigilância   das   doenças   e   agravos   
transmissíveis   de notificação compulsória, vigilância do óbito e monitoramento de doenças e agravos de 
relevância epidemiológica. Atuam nesse processo as equipes da Estratégia Saúde da Família e técnicos 
municipais que integram o Sistema Municipal de Saúde.

A Vigilância Ambiental é de responsabilidade compartilhada entre a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Saúde a partir da Unidade de Vigilância de Zoonoses e Vigilâncias Sanitária e 



Epidemiológica.

A Vigilância a Saúde do Trabalhador - As ações e serviços voltados à Saúde do Trabalhador são realizadas pela 
equipe de saúde da família e pelo CEREST – Centro Regional de Referência em Saúde do Trabalhador, sendo 
de gestão estadual. Além das ações de promoção, prevenção e assistência à saúde do trabalhador, as ações de 
investigação e intervenção sobre situações de riscos decorrentes da atividade laboral, esta última, ainda, bem 
insipiente.

A SMS de Júlio Borges, possui em seu organograma a vigilância epidemiológica, a de zoonoses e sanitária. Esta 
última, incorporando a vigilância à saúde do trabalhador e ambiental, -no que confere especificamente à saúde.

Em relação a saúde vigilância sanitária, foram realizados:

Licenciamento de Estabelecimentos sujeitos à Vigilância Sanitária 29

Inspeção dos Estabelecimentos Sujeitos à Vigilância Sanitária 144

Licenciamentosanitario de Servicos de Alimentacao 40

Inspecao Sanitaria de Servicos de Alimentacao 8

Cadastro de Servicos de alimentacao 40

Atividade Educativa para a População 46



Fonte: SIA-SUS

Assistência Farmacêutica

O Sistema Único de Saúde – SUS, nos últimos anos, tem alcançado importantes avanços no desenvolvimento 
das suas diretrizes básicas: a universalização, a integralidade, a descentralização e a participação popular.

O aprofundamento do processo de descentralização gera necessidades de aperfeiçoamento, busca de novas 
estratégias que venham ampliar a capacidade de gestão do município. Por sua vez, a consolidação das ações de 



Atenção Primária, como fator estruturante do Sistema Municipal de Saúde, torna-se um desafio para o seu 
fortalecimento.

Neste contexto, a Assistência Farmacêutica reforça e dinamiza a organização do sistema municipal, tornando-o 
mais eficiente, consolidando vínculos entre os serviços e a população, contribuindo para a universalização do 
acesso e a integralidade das ações.

No tocante à assistência farmacêutica no município, o fornecimento dos medicamentos da Farmácia Básica é 
feita com base na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME e no perfil epidemiológico da 
população, tendo o profissional Farmacêutico na organização e responsabilidade do serviço. Os demais, 
considerados excepcionais, são disponibilizados para Secretaria Estadual de Saúde do Piauí - SESAPI, a partir 
da entrada no processo para aquisição junto a Regional de Saúde em Bom Jesus-PI.

Na Secretaria Municipal de Saúde, a distribuição é realizada pela Central de Abastecimento Farmacêutico paras 
unidades locais de saúde, através de um cronograma mensal e solicitações esporádicas. O critério utilizado é o 
de atendimento de solicitação da Unidade Local.

Quanto ao controle de estoque dos medicamentos dispensados, dar-se-á pelo Sistema Nacional de Gestão da 
Assistência Farmacêutica – HORUS. Esse sistema é fornecido gratuitamente pelo Ministério da Saúde e é uma 
ferramenta de gestão que permite o controle mais eficiente dos recursos financeiros investidos nos processos de 
aquisição e distribuição dos medicamentos; melhor controle de estoque com redução das perdas e das 
interrupções no fornecimento dos medicamentos nos serviços; geração de dados para o desenvolvimento de 
indicadores de assistência farmacêutico para auxiliar no planejamento, avaliação e monitoramento das ações 
nessa área.

Gestão em Saúde

A gestão governamental em saúde tem natureza complexa com caráter multidimensional. Essa está organizada 
de forma a atender os compromissos e responsabilidades sanitárias assumidas por meio das diretrizes 
estabelecidas pelo arcabouço legal do SUS.

A Secretaria Municipal de Saúde – SMS, órgão da Administração Pública Municipal instituiu o Fundo 
Municipal de Saúde através de Lei Municipal, possui como órgão permanente e deliberativo do Controle Social 
do SUS, o Conselho Municipal de Saúde.

O Sistema Municipal de Saúde tem seu financiamento feito de forma tripartite, com repasse de recursos, por 
transferência fundo a fundo e por convênios, das esferas federal e estadual e com recursos próprios, advindos do 
Tesouro Municipal. De acordo com a lei complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, o município deve aplicar 
minimamente 15% da arrecadação dos impostos em ações e serviços públicos de saúde.

Destacamos que compete a Secretaria Municipal de Saúde, planejar, coordenar e executar a política municipal 
de saúde, visando à proteção da população através do combate às doenças endêmicas, epidêmicas, crônico-
degenerativas e as carenciais. Controlar a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde realizados diretamente 



e por terceiros, contratados ou conveniados; formular, apoiar, fomentar e executar programas, projetos e ações 
de segurança alimentar.

Vale salientar, que o município de Júlio Borges - PI constitui-se para ação estruturante da organização da Rede 
Assistencial, a qual e que faz parte do processo construtivo, contínuo e vivencial pela gestão.

Acervo Fotográfico de Ações Realizadas

Oportunamente, apresentamos em anexo, alguns atos da gestão municipal em saúde com registro fotográfico.

Além do trabalho que envolve a execução de ações e procedimentos por toda equipe da Secretaria Municipal de 
Saúde, seja no âmbito da sua sede ou das repartições a ela vinculadas, a promoção de ações que tenham como 
escopo educar e conscientizar a população sobre temas e demandas diversas é crucial para a promoção da saúde, 
pois, além de estimular a busca pelos serviços que atuarão no cerne daquelas necessidades, também proporciona 
uma integração entre a pasta e a população, o que faz com que as necessidades e demandas sejam melhor 
compreendidas pela SMS de Júlio Borges-PI.

Atendimento Odontológico nas Escolas

Programa Saúde na Escola - PSE















Atendimento da Carretinha da Criança







Palestra sobre Infecções Sexualmente Transmissíveis - IST









Mutirão de Combate à Dengue











Mutirão para entrega de Órteses e Próteses









Palestra com Hipertensos e Diabéticos

 







Ações Agosto Dourado









Ações Outubro Rosa









Ações Novembro Azul









Execução Orçamentária Saúde

Durante o exercício de 2024, foram realizados dispêndios para garantir os serviços de saúde no município de 
Júlio Borges-PI, conforme demonstrativos abaixo, incluindo gastos utilizando-se recursos próprios e 
transferências do SUS.

A receita arrecadada para investimentos e custeio da saúde no município de Júlio Borges-PI no exercício de 
2024, foi a seguinte:

RECEITASVALOR R$









Fonte: SIOPS 2024

Cumprimento de índices

Nossa Constituição Federal assegura o direito à saúde (art. 6°). Para viabilizar a concretização desse direito, são 
previstos percentuais mínimos constitucionais que cada ente federado (União, estados e municípios) deve 
necessariamente aplicar em serviços públicos de saúde.

A exigência de investimento na área tem o objetivo de garantir saúde de qualidade além de saber como aplicar 
os recursos.

Nos termos da Constituição Federal, os municípios devem aplicar, anualmente, no mínimo 15% da receita 
resultante de impostos para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.

Na origem da receita dos municípios está a própria arrecadação dos impostos municipais, IPTU (Imposto 
Predial e Territorial Urbano), ISS (Imposto Sobre Serviços) e ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 
Intervivos), mas também o que é repassado pelos estados em cota parte do ICMS (Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias), por exemplo, e pela União para o FPM (Fundo de Participação dos Municípios), incluindo 
percentual da arrecadação de IR (Imposto de Renda) e IPI (Imposto sobre Produtos industrializados), por 
exemplo.

Portanto, o cálculo do percentual de quinze por cento compreende as receitas próprias e as provenientes de 
transferências, que como demonstrado anteriormente atingiu 21,19% até em 2024.

As ações desenvolvidas em 2024 apontam avanços, porém, reconhece a necessidade de melhoria contínua na 
organização e funcionamento dos serviços de saúde e que “esse” processo é contínuo e vivencial. Para isso, é 
indispensável a manutenção dos investimentos na saúde, apoio dos profissionais de saúde na atenção à saúde e 
alcance das metas e participação ativa do controle social.

ANEXOS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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